
PREFEITURA OE

IPORA PRA FRENTE!

Gestão 2025-2028

MUNICÍPIO DE IPORÃ

ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA N”. 1020/2026

DETERMINA A INSTAURACAO DE PROCESSO ADMINISTR.-\TIVO DISCIPLINAR

INTERNO E CONSTITUI COMISSÃO. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ROBERTO DA SILVA - Prefeito Municipal de Iporã. Estado

do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

0 memorando 1761/2026;(0

a necessidade de apuração de irregularidades cometidas
pela Servidora LAVÍNYA DE OLIVEIRA FAGUNDES, brasileira, inscrita no CPI7MF sob n°.
094.XXX.XXX-97, residente e domiciliada na cidade  e Comarca de Allônia, Estado do Paraná,

servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

h)

RESOLVE:

I - instaurar Processo Administrativo Disciplinar Interno

face dos atos praticados pela servidora L.AVÍNYA DE OLIVEIRA FAGUNDES.

em

II - Constituir Comissão para promover o Processo, composta

pelos Servidores abaixo relacionados.

Brizza Sampaio de Cosmo - Presidente;

Danielle Ribeiro Pereira Campos - Secretária Membro:

Ariido Antônio de Campos - Membro.

III - Considerar como relevantes os serviços prestados pelos
membros da comissão, sem qualquer ônus para o Município.

Registra-se,

Publique-se, e

Cumpra-se.
/
/
/
/

Iporã-Pr. 30 de'junh(í) de 2026.
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diária, contbnne denmnda da Adminisiraçüo Municipal, em razáo do

aumcnio da.s necessidades operacionais relacionadas à inanuiençáo da

infracsiriiuira urbana e rural, recuperação de estradas vicinais.

transporte de cascallu). terra, resíduos da construção ci\ il. materiais dc

pavimentação c demais serviços de interesse público.
\'.\LÜR ACRI^SCIDÜ: R.S 12.656,25 (do/c mil seiscentos c

cinquenta c seis reais c vinte e cinco centavos).
\ ALOR GLOBAL DO CONTRATO APÓS O ADITIVO: RS

63.281,25 (sessenta c três mil du/entos e oitenta  e um reais e > inte

e cinco centa^os).
1-T'NDAMLNTO l.LG.^L: Arts. 124 e 125 da Lei Federal iV'

I4.I3.3/2Ü2I.

CONCBDL AFASTAMHNIO POR MOTIVO DL

DOliNCA A SBRVIDORA VANUSA PERHIRA

LIMA. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ROBLRK) DA SILVA Prefeito Municipal dc Iporã. Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Ari. 34. § 4°da Lei n°. 835/2006:
0 atestado Médico:

rlsolm::
I - Conceder, no dia 29 de junho de 2026. 01 (um) dia de
Al ASTAME.NTO POR IMOTIN O DE DOENCA a Servidora

N .ANlíS.A PEREIRA LIM.A, brasileira, inscrita no CPF/MF sob iV,

055..\.\,x.xnn-65. residente e domiciliada nesta Cidade e Comarca de

Iporã. Lstado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em

(Concurso Público para o cargo de SERVENTE DE SERVIÇOS

(ÍER.AIS (l^'C.MI.^'I^O)■ lotada na Secretaria de Educação e Cultura.
II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 29 de junho de
2026.

D.ATA DA ASSINATULA: 30 de junho de 2026.
\1GENCI,A: Permanecem inalterados os prazos de vigência
originalmcnte estabelecidos no Contrato n"^ 231/2025.
R.ATIFIC.AÇ.AO: Permanecem inalteradas e em pleno vigor todas as
demais cláusulas e condições estabelecidas no Contrato n'-’ 231/2025.
não modificadas pelo presente Termo Aditivo.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código ldcntinciulor:AB3D60B8
Regi.stra-sc,
Publiquc-.sc, c
Cu mpra-sc.

GOVERNO Ml NICIPAL - GABINETE 1)0 PREFEITO
EXTRA rOS DE C:ON'l RATOS

Contrato n« 092/2026
l»rocc.sso n“ 066/2026
PREILÀO (ELETRÔNICO) n" 029/2026
C'ontratantc: Prefeitura Municipal de Iporã - CNPJ 75.738.484/0001*

lporã-l’r. 30 de junho de 2026.

ROBERTO DA SILVA
Prefeito Municipal

70 Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código ldentificador:9C86D27l

Contratada: ANTUNES & PlZZl LTDA
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PARA
SERVIÇOS DE AGROPECUÁRIA.
N’alor total: RS 26.604.80 (VINTE E SEIS MIL SEISSENTOS F;
QUATRO REAIS E OITENTA CENTAVOS)
\'igcncia: 30/06/2026 a 30/06/2027
Fundamento Legal: Lei n” 14.133/21, e demais legislações aplicáveis

GONERNO MUNICIPAL-GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N°. 1020/2026

DETERMINA A INSTAURAÇÃO DE PROCESSO
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR INTERNO E
CONSTITUI COMISSÃO. E DÁ OUIRAS

(bnlratü n° 093/2026
Processo n" 066/2026
PREGÃO (ELETRÔNICO) n" 029/2026
Contratante: Prefeitura Municipal de Iporã - CNPJ 75.738.484/000 1-

PROVIDENCIAS.

ROBERTO DA SILVA Prefeito Municipal de Iporã. Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

70
Contratada: AGROPECUARIA BUTl LTDA
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PARA
SERVIÇOS DE AGROPECUÁRIA.
Naior total: RS 26.397.73 (VINTE E SEIS MIL TREZENTOS E
NOVEN'TA E SETE REAIS E SETEN TA E TREIS CENTAVOS)
Vigência: 30/06/2026 a 30/06/2027
Fundamento Legal: Lei n° 14.133/21. e demais legislações aplicáveis

0 memorando 1761/2026:

a  necessidade de apuração de irregularidades cometidas pela
Servidora LANÍNAA DE OLIVEIRA FAGUNDES, brasileira,
inscrita no CPFVMF' sob n". 094.\\x..x,\.\-97. residente e domiciliada
na cidade e Comarca de Altônia. Estado do Paraná, servidora Pública
Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de
TÉCNICO DE ENFERMAGEM
Assistência à Saúde.

lotada na Secretaria de

l ontrato n° 094/2026
Processo n” 066/2026
PREGÃO (ELETRÔNICO) n“ 029/2026
Contratante: Prefeitura Municipal de Iporã - CNPJ 75.738.484/000 1-

RESOLN E:

1 - Instaurar Processo Administrativo Disciplinar Interno, em face dos
atos praticados pela servidora L.A\' NV.A DE OLIN'EIR.\
I AGL NDES.

11 - Constituir Comissão para promover o Processo, composta pelos
Servidores abai.xo relacionados.
Briz/a Sampaio dc Cosmo - Presidente;
Danielle Ribeiro Pereira Campos - Secretária Membro;
Arildo .Antônio de Campos - Membro.

70
Clontratada: PALIN & COSTARDl-L TDA
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PARA
SERVIÇOS DE AGROPECUÁRIA.
\ alor total: RS 26.507.50 (VINTE E SEIS MIL QUINHENTOS E
SE'TE REAIS E CINQUEN4A CENTAVOS)
Mgência: 30/06/2026 a 30/06/2027
Fundamento Legal: Lei n'’ 14. 133/21. e demais legislações aplicáveis

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código ldentificador:010A3EBF

111 - Considerar como relevantes os serviços prestados pelos membros
da comissão, sem qualquer ônus para o Municipio.

Registra-se,
Publique-se, c
Caimpra-se.GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEM O

PORTARIA N°. 1019/2026
Iporã-Pr. 30 de junho de 2026.
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ROBERTO DA SILVA

Preíeilo Municipal
Ficam exonerados, a pedido, os servidores abaixoArt. r -

relacionados:

1’ubliciulo por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:E3D5823C

NOME CARGO SETOR CPF/M F:

MARIANGELA KULLER

BOIANO
Secreiaxia

Educação

de
Professor I Maj; XXX.XXX 569-dl

SILMARA DE FATIMA

PERLCELL! RIBAS
Secretaria

Educação

de
Professor - Pss 40 H/S XXX XXX 499-1 1GOVERNO MEMC IPAL - GABINETE 1)0 PREI El 10

PORTARIA N^ 1021/2026 GABRIELU KRUCHELSKl
BARBOSA

Assistente Social PSS
2025 AS

Secreiana de Bem
Esiar

XXX XXX 739-33

Diretora de DepartamentoTALITA FERENCZ Secretaria de SaúdeDiSPÒC SOBRF, O Ai- AS l AMIiN TO CAUTRI.AR XXX XXX 669-73
III

DA SERVIDORA I.AVÍNYA DE OUVHIKA ANELLYSE
KIMPINSKI

MAYRA Diretora de Departamenlo Secretaria

Segurança Publica

de
XXX XXX 659.IÍIII

FAGUNDES. E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.
MARILENE DAMACENO
DE MEIRA

Direiorn de Departamento Secretaria dc Ciiliura XXX XXX 8:«-í-3V

ü PREFEITO MUNICIPAL DE IPORÀ. Estado do Paratnu no uso de

suas atribuições legais e com fundamento no Art. 246 da I.ei

Municipal n“ 233/1993 (Estatuto dos Servidores Públicos

Municipais), e considerando:

Art. 2

disposições em contrário.

-  Este Decreto entra em vigor nessa data. revogando

GABINETE DO PREFEI TO DO MUNICÍPIO DE IRATl. em 01 de

julho de 2026.O relato Ibrmal da Diretora do Hospital e Maternidade Municipal

C> ro Silveira. Sra. Erica Ruelis Amais;

O Oficio encaminhado pelo Secretário Municipal de Saúde. Sr.

Arislides Antônio de Campos;

O Parecer Jurídico exarado pela Procuradoria Geral do Município;

A existência de indícios dc conduta fiincional inadequada por parle da

servidora Lavíuya dc 01i^'ci^a Fagundes, que justificam a adoção de

medida cautelar para resguardar a apuração dos fatos;

EMILIANO AUGUSTO ROCHA GOMES

Prefeito Municipal

Publicado por:
Hermano Vicior Faustino Gamara

Código Identificador:8592C3C6

GABINE TE DO PREFEITO

DECRETO N“ 470/2026RESOIA E:

Determinar o afastamento cautelar da servidoraAlt. 1

DE OL1VEIR.A FAGUNDES, brasileira, inscrita no
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IRAT1, Estado do Paraná, no uso

de suas atribuições legais e demais dispositivos aplicáveis.
CPF/MF sob n". 094.xxx.x,x.\-97. residente e domiciliada na cidade e

Comarca dc Altônia. Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,

aprovada em Concurso Público, para o cargo de TECiNICO DE
ENEER.M.-VCiE.M. lotada na Secretaria de Assistência á Saúde, por 30

(trinta) dias. sem prejuízo de sua remuneração.

D E C R E T A:

-Art. 1® - Fica e.xonerada, por término de contrato, a servidora abaixo
relacionada:

●Art. 2" - Ü afastamento tem natureza cautelar e tem por objeti\o
preseixar a isenção e a regularidade da apuração administrativa em
trâmite, não constituindo pcnalidade.

NO.ME CARGO SETOR CPF/MF;
Vi^iiador Social P$s
2023

Secreiana de Bem
Esiar

ANA HUL XXX XXX 869-10

Art. 2" - Este Decreto entra em vigor nessa data. revogando
disposições em contrário.

●Art. 3" - 0 afastamento poderá ser prorrogado poi’ até 90 (noventa)
dias, ineliiidü o prazo inicial, conforme previsto no ^ 1" do Art. 246 da
Lei Municipal n*-' 233/93, mediante decisão fundamentada da
autoridade competente.

GABINETE DO PREFÊI'1'0 Dü MUNICÍPIO DE IRATl. cm 01 de
julho de 2026.

.Art. 4® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
seus efeitos a partir desta data.

EMILIANO AUGUSTO ROCHA GOMES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Hermano Victor Faustino Gamara
Código ldentificador:U8703C71-

Rcgistra-sc,
Publique-se, c
Cuiiipra*sc.

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N® 471/2026Iporã- PR. 30 de junho de 2026.

ROBERTO DA SILVA
Prelêitü Municipai

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRATl. Estado do Paraná, no uso dc
suas atribuições legais e demais dispositivos aplicáveis.Publicado poi';

Rosane Silva Dos Sanlos
Código 1 de n ti fi cado r:T'A8T'D022

D E ( R E I A:

.Art. r- Fica aposentada, a pedido, a servidora municipal ANA
ELISETE SIATKOMSKI, ocupante do cargo de .Assistente
.Administrativo, com matricula n° 3703711. da Lei Municipal n°
4.614/2018. portadora da Cédula de Identidade/RG n® X.XXX.61 1-
4/PR. inscrita no CPF/MF sob n® XXX.XXX.509-68. a partir de
15/06/2026.

ES l ADO DO PARANA
PREFEI'1 URA MUNICIPAL DE IRATl

G.\B1NETE DO PREFEH O
DECRETO N® 369/2026

O PREFEI TO DÜ MUNICÍPIO DE IRA'T1. Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições legais e demais dispositivos aplicáveis.

■Art. 2® - Os proventos da inatividade serão pela média de 100% da
média aritmética simples dos 100% dos maiores salários de
contribuição efetuados à partir de juiho/1994. nos termos do ari. 50 e
an. 23 da lei 5.01 1/2022, no valor de RS 4.166,20 (quatro mil cento c
sessenta e seis reais c vinte comavos).

I) E C R E I A:
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